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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ:2:TO 
NQ 1.991/60 , 

Institui o regime obrigato~io de preparo 
e observância das normas tecnicas nos 
c9ntratos de obra~ e ?ompras do se:viço 
pyb1ico de execuçao ~lre~a, concedlga,au 
tarquica oure economla mlsta , atr~ves da 
Ass9ciação Brasile~ra.de Normas Tecnicas 
e da outra s providenclas. 

(Do 3r. adaucto Cs rdoso) 
(Às Comissões de Constituição e Justiça~ 
de T'ransportes, Comunicaçoes e Obrês P)a. 
b1icas e de Orçamento e Fisca1izaçao Fi 
nanceira) • 

-

PRO 
~CjC;1 -

I 
I 

, 
Insti1ui o'r torio de epa-

ro e observancia das n tecnicas n s con-
tratos de_obras e com s servi~o publico 
de execuçao direta onc~dida, utarqu!ca ou 
de economia mist ~traves da ~s açao Bra­
sileira de Nor Tecnicas e da outr provi­
dencia,s. 

í t 
.1. I t _. ~ 

(b() r ,. .. /.... f r" I 

---~:::.....~~:-.-..,-,_ • • _ .. <. ____ :~_~~_. ______ r, ( f .. o J I 

O Congresso Nacional decreta: nA -- - • 

-

• 
, A 

Art. 1Q • Nos serviços publicos concedidos pelo governo f~ 
/lo deral, assim como nos de natureza estadual e municipal por ele subven 

cionados ou executados em regime de conv~nio, nas obras e serviços e-
..., 

xecutados, dirigidos ou fiscalizados por quaisquer repartiçoes fede -
, N A A 

rais ou orgaos paraestatais, em todas as compras de materiais por eles 
A 

feitas, bem como nos respectivos editais de concorrencia, contratos, 
A , , A ' N 

ajustes e pedidos de preços sera obrigatoria a eXigencia e aplicaçao 
dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resist~ncia e segur~ , 
ça usualmente chamados "normas tecnicas" e elaboradas pela Associa -

.... , 
çao Brasileira de Normas Tecnicas, nesta lei ~encionada pela sua si -
gla "ABNT". 

/lo , 

Art. ZQ. O Governo Federal, por intermedio do Departamen , 
to Administrativo do Serviço Publico e na forma em que essa colabora-- .' ,,,, çao Ja vem sendo feita, indicara anualmente a "ABNT", ate 31 de março, , 
as normas tecnicas novas em cujo preparo estejainteressado, ou aquelas 
cuja revisão lhe pareça conveniente. 

, 
Art. 30. Atraves do Departamento Administrativo do Servi 

, -
, , N 

ço Publico, do Instituto de Resseguros do Brasil e outros orgaos cen-
, .... , 

tralizados ou autarquicos da administraçao federal se incrementara,em 
A , 

acordo com a "ABNT" , o uso de rotulos, selos, letreiros, sinetes e ,. 
certificados demonstrativos da observancia das 

, 
normas tecnicas, cham~ 

das "marcas de conformidade". 

Art. 4Q • A partir do segundo ano de vigência desta lei, 

o Instituto de Resseguros do Brasil passará a considerar, na cobertu. 
A , 

ra de riscos elementares, a observancia das normas tecnicas da "AffiT " 
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GÁMARA DGS DEPUTADOS 

N , 

quanto a materiais, instalaçoes e serviços de maneira a tambem conco~ 
N 

rer para que se estabeleça na produçao industrial o uso das "marcas 
de conformidade" da "ABNT" . 

, , N 

Art . 5Q • A "ABNT" e considerada como orgao de utilidade 
, N • 

publica e, enquanto nao visar lucros , apl~cando integralmente na mang 
,." N N , 

tençao de sua administraçao , instalaçoes , laboratorios e serviços as , 
rendas que auferir, em seu favor se mantera, no Orçamento Geral da R~ 
pública, nos têrmos da lei nQ 2166 de 11 de janeiro de 1954, a sub­
consignação 21 . 01 - Auxílios item 7 - da con~ignação 21 . 00 da verba 

~ N , 

2 . 0.00 - ou equivalente - com uma importancia que nao podera ser 1nf~ 
rior a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) . 

#Oi , 

Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sessões , em ~ ~ de junho de 1960 

Adaucto Cardoso 

'. 
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CÂMA~A OOS DEPUTAOOS 

JUSTIFICAÇ -O 

, 
o surto do progresso industrial no Brasil nos ultimos de-,. , 

cenios e, sem dúvida, o fato mais característico do se~ desenvolvimen ,. 
to economico. 

Vindo, nos s~culos passados, de uma fase a princípio ess~ 
cialmente extrativa ou mineira, depois essencialmente agrícola, hoje 

N " a produçao nacional e - e e cada vez mais - predominantemente indus-
trial. 

, N 

Ora, uma industria nao pode progredir, nem mesmo se esta-
... 

bilizar em bases seguras, se nao puder garantir ~ qualidade dos prody 
. , , , 

tos que fabrica. Essa garantia, quem a da e a norma tecnica, a qual 
define gm números os característicos que o produto deve apresentar. 

De tal modo que hoje ~ um Itslogan" de todo paÍs industrial. , 
mente desenvolvido o que afirma que industrializar ~ normalizar . 

N , N 

No Brasil,a normalizaçao esta a cargo da Associaçao Bra-, , ~ 

sileira de Normas Tecnicas (ABNT' . Essa e, como acontece em pratica-
mente todos os demais países (Estados Unidos, Inglaterra, França, It~ 
lia , Japão , Alemanha, etc.) , uma organização privada, mas amparada e ,. , 
prestigiada em toda a linha pelos poderes publicos . 

O Govêrno brasileiro, em medidas sucessivas (decreto-lei 
278 , de 1938; decreto-lei 2352, de 1940; decreto-lei 2713, de 1940; ,. , 
decreto-lei 7103, de 1944; Circular da Presidencia da Republica l-50, 
de 1950, etc.), manda adotar as normas que a ABNT prep~a. 

" ,..., ,.,, Fa-lo, porem, com uma grande multiplicidade na legislaçao • 
.... 

O projeto de lei que ora se propoe , visa justamente a dar 
... 

a essa reiterada orientaçao, _ uma forma fixa e definitiva, confirmando ,. ... 
legalmente todas as normas da Associaçao. 

N 

Substituindo, por outro lado, a lei existente que dispoe ,. ,. ... 
sobre o modo como o Governo Federal auxilia a Associaçao no preparo 

, , , I 
dás normas , da tambem o projeto, forma estavel ao auxllio governamen-

, " , tal, que por intermedio do DASP, ja se da a ABNT. 
~sse auxilio , aliás , corresponde hoje a menos de 10% das 

despesas que a entidade realiza para o preparo das normas. 
, ' . - , Bastara dizer que so a reedlçao que se esta fazendo no mQ 

mento, de um determinado grupo de normas (as de eletricidade) vai im-
N ,. , 

portar na publicaçao de 3 volumes com cerca de 1 . 000 paginas e um cu§. 
to de ordem de Cr$ 2.500.000,00. 

• 
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Prevê ainda o projeto de lei, de um modo necessàriamente ... 
ainda geral e nao especificado, o regime das "marcas de conformidade" . 
são essas (de curso, aliás, muito espalhado em outros países) , selos 

A 

. postos em produtos que sejam fabricados de acordo com as normas da 
A ... 

ABNT, segundo controle assegurado por uma inspeçao permanente; e que 
assim garantam ao comprador a qualidade do produto que adquire . 

Essa garantia de qualidade ~, por outro lado, indispensá-
A - A vel a toda medida estatal que vise a disciplinar o mercado economico. 

, ... A ... 

Assim .e que qualquer fixaçao de preço sem definiçao de qualidade con~ 
titui - segundo frase conhecida de ' Leon Handerson, então Administra • . 
dor dos Preços nos Estados Unidos - "um est:Ímulo à fraude tl

, uma vez 
A 

que o produtor menos escrupuloso, obrigado a limitar o preço de venda, 
, -e infelizmente tentado a vender um produto de qualidade menos boa . 

Cremos que está suficiente e amplamente justificado o prQ 
... " ... jeto de lei que se propoe a aprovaçao dos senhores congressistas; e 

N , A 
que a sua transformaçao em lei e da maior urgencia, uma vez que, o Brã , ... , 
sil esta em intensa fase de industrializaçao ê so progride de fato a 

, " industria que obedeça as normas tecnicas, organizadas Com rigor e ri-
gorosamente controladas . 

Sala das Sessões, em ~ O de junho de 1960 

)b ~~-' ~-é2~~;-Z:Hn 
Adaucto Cardoso 

_ _____o 
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GAMARA DGS DEPUTADOS 

LEGISLAclo CITADA 

Lei nQ 2 . 166 - de 11 de janeiro de 1954 

Modifica , os artigos lQ e 2Q, do De­
creto- lei de numero 7 . 103 , d~ 30 ~e novem 
bro ~e 1944, que concede auxil~o a Asso -
ciaçao Brasileira de Normas Tecnicas . 

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo , nos têrmos do 
, J. N 

artigo 70 , paragrafo 4 Q, da Constituiçao Federal , a seguinte Lei: 

Art . lQ . 
de 30 de novembro de 

, 
Os artigos lQ e 2Q do Decreto-lei de numero ~l~ 
1944 , passam a ter a seguinte redação: 

"Art. lQ. É concedida à Associação Brasileira de , , 
Normas Tecnicas (A . B. N.T . ), a partir de lQ de janeiro de 
1952 , a contrib~ção de Cr$ 600 . 000,00 (seiscentos mil crB 

N N , 

zeiros) para elaboraçao de normas , especificaçoes e meto-
dos de ensaio de materiais necessários ao progresso da in­
dústria nacional e, especialmente , tendo em vista as nece~ 
sidades dos serviços públicos civis da União. 

Art . 2 Q• A contribuição a que se refere o artigo 
, N'" anterior sera paga por conta da dotaçao propria, para es-

se fim inclu1da no orçamento do Departamento Administrati-, 
vo do Serviço PUblico , na Verba 3 - Serviços e Encargos , 
Consignação 11 - Áuxi1ios e Subvenções , Subconsignação 18 -
Auxilios, 06 - Divisão de Edificios Públicos . " 

. 
Art . 2Q . No orçamento do Departamento Administrativo do , 

Serviço Publico para o ano 
, 

de 1954, sera feita , na verba corresponden 
... , 

te, a alteraçao necessaria para atender ao que dispõe o artigo lQ,de~ 
ta Lei. 

• 

Art. 3Q • 
... , 

Revogam- se as disposiçoes em contrario. 

Senado Federal , em 11 de janeiro de 1954 

a) lexandre Marcondes Filho 

Vice-Presid~nte do Senado,. 
Federal no 'exercicio da Presidencia 

• 

• 
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jOnov'-'mbro de 1 j 62 

Sennor Primeiro Secretório 

Tenho Q honra de enCé'minh2.r a Vossa Excelência , 

para os devidos fins , o incluso aut6grRfo do projeto de lei , 

a.9rov8.do Je lo Consresso No.cional e sQl1cionc:.do pelo Excelen -

tí ssimo Sentor Pre sidente de. Re~')úblic2, que insti tui o regi-

me obrigo,t6rio de prey2.ro e observância do.s norm2.S técnicas 

nos contratos de obrQs e comprf',s do servi,_ o público de execu 

çao direta, c on c edida, autárouica ou de economia mista, atr~ 

vés da Associa~'ao Bro,si eira de Normas Técnicos, e dá outras 

providênci2.s. 

Vossa 

Excelência os protestos de minha perfoita estim8. e IL.2 is dis-

tinta considera ·2 0 . 

A.~G :8,:11 S D"S F1GU; 

lQ Secrpt ' rio 

A Sua Excelêncio. o Senhor De)ut~do J osé Bonifncio 

Primeiro Secret6.rio da C3mor r dos Deyut ~ dos 

/ELS . 



n 

, 
Instit1li ,, 0 re~ime olrie;ato' io de ~reparo 
e observ Q llcla dé S norn8s tecnicas nos c , , 
tr8tos de obrés_e compres do serv1ço pu-
bJ. ico Ce e!cecuc.:~ o \.11re1.,8 , conce ida, au­
tn'cluica ou_de ccononia rnista~ atra ~s 
da ~Ssocié~ao Jrasileir'c "de 'ormas Tec­
nicéS , >2 da outrés ... _I'ovich;ncias . 

O ·rl' '~'T1' '0' I 'CIOITf T t -,v. f.,.wJU .J...l.-i-J decre a: 

\.Toverno 

Art. lQ . 1.os servi,::os p~blicos concedidos elo 

Federal , assirÍl como nos ele n ureza estaduál e mUl ici-
A " aI por ele subvencionados ou eyecutc'dos er1 r,,=-<..>i111e de convenio, 

nas obres e serviços executados , diriLidos ou fiscalizbdos por 
A 

to-
~ , N • 

uaisCiuer re.t rtiçoe::; feuerais ou OI' aos .J8rae :;tc tE lS , eil1 
" das 8S cOl'Tri. s de w:teriais ~or ele' feit- s , ben. CJl'10 nos res -

A 

pectivos edit~is de clncorrercié , contratos , ajustes e pedidos 
, , 1\ ,.., 

de preços sera obriô<:toria l exigencit e [llic[~ro dos rc uis1 
, A 

tos mini'os de QUélidE'de, utiJ iel' 'e , "esistercia e se<.,uré'r.çc 11 , 
sualmcnte clKTI1é (]os "10rm&S 1.,ecnicas" e el<:- tor.:: das J.·elc l.ssocia 

ção jrasi:1.eü·a e ::ormas T~cnic; s , ne~;ta lei nencionadr 1- ela 

sua sie;lc: 11' ", 11 
.tl JJ.. 1. • 

• , J 
.. 1 L... 

A , 

O Governo io'crJeral, por inte l'il\:..dio do 
, • i) , bl ' (O uerV1ço lU 1CO, e nr forma - , 

Que eSSé colo boI" ;éO j& vem . .. ' , sendo ;e1 tt.. , 111' 1 C c.. 1 r anuel 'ente L 

ti AbNT " , L té .)1 (le no 1':0 , as normé s técl'icé s nOVE s er.l cujo 1'e-

paro es'eje ir:ter-essado ou cquelas cuja r vis' o ~he 1-' r, > COll 

veniente . 
. , 
... trrves do Dl;. r l'tot18 .to dr ir i~ b·i.. ti-

o Instituto de ~0s~euros (o l~[fil e u 

_., , 
rU i .1 i co ... ~_. , vo '0 8e viço 

, ... , .. 
outros 02[;' ')s cE"n'r liz2(IOS ou aut2rquicos dt:. ~drl':'nistl"çúo f.a 

, 
r' '''r' 1 ~'r i nc'-' "'er "rr ~ c .:,)ç _ .,l 1;'"_' J .. G; 1,... , 

A 

los , s~los , !(~treiros , 

A , 

11 [cordo cor é l1 ;ilirT ", o uso de l',)tu-

;:;:' netes e certificaclos (' '. on~ t y
'; t bros da 



l 

. . . 
/ , 

, 
•• 

• 

• 

" 

- 2 -
A , 

observancia das normas tecnicas chamadas "marcas de conformid.a 
de 11 • 

Art. 4Q • A partir do segundo ano de vigência , 
desta lei, o Instituto de Resseguros do Brasil passara a cons1 

A 

derar, na cobertura de riscos elementares, a observancia das 
, N 

normas tecnicas da "ABNT" quanto a materiais, instalaçoes e , 
serviços de maneira a tambem concorrer para que se estabeleça 
na produção industrial o uso das "marcas de conformidade" da 
"ABNT". 

, , ... 
Art. 5c • A IIABN T" e considerada como orgao de 

, N • 

utilidade publica e, enquanto nao V1sar lucros, aplicando int~ 
N ...... 

gralmente na manutençao de sua administraçao, instalaçoes, la-
boratórios e serviços, as rendas que auferir, em seu favor se 

, , N ~ 

mantera, no Orçamento Geral da Republica, dotaçao nao inferior 
a dez milhões de cruzeiros ( ~ 10.000.000,00). 

Art. 6Q. Esta 
, 

lei entrara em vigor na data 
de sua 

N 

publicaçao, revogadas as 
... 

disposiçoes 
, 

em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM 1 Z DE NOVEMBRO DE 1962 • 

/ySM. 

. 
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m h h d ' .1.81L . O a .. onr.: e C ')TlurnC'L r " á VOSS2 :":xcelencie 

ue , éproVEdo ser'. é lteré1<:; ões , 1Je10 3eni..do Feder8l , er;1 revisão, 

foi nest& dé lc l nCé l.inhédo ao Lxcelert i ssimo Jenhor Presiden­

te dE Repúl.1ica , J'éI'l os fins con~-;t;:ntes (10 é'rt . 70 , dô Cons-
... 

tituiçao FedereI , o ro ~ eto r J de lei (ns • 1 . CC1 -::; '" '" - , de 1960, 1'1e 

A 

Cémara , e 128 , de 1962, no Senado ) , (lue .. institui o reeillle 0-
, A , 

br igé. tor io de fre 8ro e observ>ncia ,~ s rorrClél S tecnicas nos 0,_ 

, N 

contratos de obras e compras do servil]o ~'ublico de execuçQo 
, , 

direté' , concedic1c , ó Lüarquic~ ou de e conon.ic r'lista , a trave s 

dE kssociaç~ o Urosileira de llorm8S ~~cnicas , 
, 

e de outra S l-TO -
A 

videncias . 

Ar-rove-:" to a 010rtuni dôde para renovar a Vossa 
A 

Zxcel enciél os 1-rotesto', ele minhé' l_erfeita estima e iwis dis -

tinta 
... 

c,:ns ideré \~é.' O . 

• C 
H .:.lU&. 

A 

Excelencic' 
, A 

Prirleiro Jecr('lér'o de Cc 

/ YSl-1 . 

d6deâA~~. ' 
Senador l1athias ' OlYIDRio 

12 Secretário em exercicio. 
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CÂM A RA DOS DEPUr<r._·~ 

PROJETO 

N9 1991-A - 1960 

Institui o regime obrigatório de preparo e observância. das normas técnicas 
nos contratos de obras e compras do serviço público de execução direta., 
concedida, autárquica ou de economia mista, através da Associação 
Brasileira de Normas '.fécnicas, e dá outras providência:J; tendo pareceres: 
da Comaissão de Constituição e Justi,a, com em~nda ao ~rt. R/i favorável, 
da Comissão de Transportes, Comüiiicações e Obras Púti lcas, com adoção 
da emenda da Comis[~ão de Constituição e Justiça, e, favorável, da Comis­
são de Orçamento e Fiscalização Financeira. 

PROJETO N.o 1.991-60, A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.9• Nos serviços públicos con­

cedidos pelo govêrno federal, assim 
como nos de natureza estadual e mu­
nicipal por êle subvencionados ou 
executados em regime de convemo. 
nas obras e serviços executllidos, diri­
gidos ou fiscalizados por quaisquer 
repartições federais ou órgãos para­
estatais, em tôdas as compras de 
materiais por êles feitas, bem como 
nos respectivos editais de concorrên­
cia contratos. ajustes e pedidos de 
precos será obrigatória a exigência e 
aplicacão dos reouisitos min:mos de 
qualidade. utilidade. resistência e se­
l5uranca usualmente ch9mados "nor­
mas técnicas" e elaboradas pela As­
sociação Brasileira de Normas Téc­
nicas, ne~tq lei mencionada pela sua 
si!2'la "ABNT". 

Art. ?9. O Govêrno Federal por 
intormPdio do Departament.o Admi­
nistrativo do Servico Plíh1ico e na 
forma em Olle essa. colaboraciío já 
vem sennn foita. indicará anu<1lmen­
te à "AB1\TT". ' até 31 de março, as 
nnrmll ~ tpcnicq s novll < em cu 10 pre­
pAro p,doiq jTlterp~<qdo ou Aoueles 
eU;<1 re',; oií o lhp narp('q l'oTlvpniente. 

Art. ::l ,O. Através do Depql't<>mento 
Administrativo do Serviço Público, do 

• 

Instituto de Resseguros do Brasil e 
outros órgãos centralizados ou autár­
quicos da administração federal se 
incrementará, em acõrdo com a. 
"AENT", o uso de rótulos, selos, le­
treiros, sinetes e certificados demons­
trativos da observância das normas 
técnicas chamadas "marcas de con­
formidade". 

Art. 4.Q. A partir do segundo ano 
de vigênCia desta lei, o Instituto de 
Resseguros do Brasil passará a con­
siderar. na cobertura de riscos ele­
mentares. a observância das normas 
técnicas da "ABNT" quanto a mate­
rIaIS. instalacões e serviços de ma­
neira a t!lmbém concorrer para que 
se estabeleça na producão Industrial 
o uso rlq~ "marcas de conformidade" 
da "ABNT". 

Art. 5,9, A "ABNT" é considerada 
como órgão de utilidade pública e, 
pnauanto não visar lucros. aplicando 
intefrfRlmente na manutenção de sua 
administrar.ão, instalacões laborató­
rios e servicos as renda., que auferir, 
em seu favor se manterá. no Orca­
mento Geral da Repúblico/ nos têr-
1'10., riR Lei n.Q 2 166 de 11 de janeiro 
ele lQ54. '1 subconslg;J"Iação 21,01 -
Auxil io.,- item 7 - da consignaç1l.o 
21 .00 da verba 2, 0,00 - ou equlva-
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lente - com uma importância que 
não poderá ser inferior a ......... . 
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros) . 

Art. 6.Q. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, em 20 de junho 
de 1960. - Adaucto Cardoso. 

Justificação 

I" O surto do progresso industrial no 
Brasil nos últimos decênios é, sem 
dúvida o fato mais característico do , . . 
seu desenvolvimento economlCo. 

Vindo, nos séculos passados de 
uma fase a princípio essencialmente 
extrativa ou mineira, depois essen­
cialmente agrícola, hoje a produção 
nacional é - e é cada vêz mais -
predominantemente industrial. 

Ora uma inc.Jstria não pode pro­
gredir' nem mesmo se estabilizar em 
bases 'seguras, se não puder garant~r 
a qualidade dos produtos que fabrI­
ca. Essa garantia, quem a dá é a 
norma técnica, a qual define em 
números os característicos que o pre­
duto deve apresentar. 

De tal modo que hoje é um 
"slogan" de todo país industrialmen­
te desenvolvido o que afirma que 
industrializar é normalizar. 

No Brasil, a normalização está a 
cargo da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT). Essa é, 
como acontece em pràticamente to­
dos os demais paises (Estados Uni­
dos, Inglaterra, França, Itália, J a­
pão, Alemanha etc.), uma organi­
zação privada. mas amparada e pres­
tigiada em tõda a linha pelOS podê­
res públicos. 

O Govêrno brasileiro, em medida,:; 
sucessivas (decreto-lei 278, de 1938; 
decreto-lei 2.352. de 1940; decreto­
lei 2.773, de 1940; decreto-lei 7.H13. 
de 1944; Circular da Presidência da 
República l-50, de 1950 etc), man­
da adotar as normas que a ABNT 
prepara. 

Fá-lo, porém, com uma grande 
multiplicidade na legislação. 

O projeto de lei que ora se pro­
põe, visa justamente a dar a essa 
reiterada orientação, uma forma fixa 
e definitiva. confirmando legalmente 
tôdas as normas da Associação. 

Substituindo, por outro lado, a lei 
existente (lUe dispõe sôbre o modo 
como o Govêrno Federal auxilia B 
Associação no preparo das normas, 
dá também o projeto, forma estável 
ao auxílio governamental, que por 
intermédio do DASP, já. se dá à 
ABNT. 

tl:sse auxílio, aliás, cor responde ho­
je a menos de 10% das despesas que 
a entidade realiza para o preparo 
das normas. 

Bastará dizer que s6 a reedição 
que se está fazendo no momento, de 
um determinado grupo de normas 
(as de eletricidade) vai importar na 
publicação de 3 volumes com cêrca 
de 1.000 páginas e um custo de or­
dem de Cr$ 2.500. O()o.oo. 

Prevê ainda o projeto de lei, de 
um modo nf'cessil,riamente ainda ge­
"al e não especificado. o regime das 
"marcas de conformidade" . São 
essas (rl curso, aliás. muito espalha­
do em outros países), selos post.os 
em produtos que selam fabricados de 
acôrdo com as normas da ABNT, se­
gundo cont.rôle aS~f'gurado por uma 
inspeç/io permanente: e que assim 
ga-<ll1tam ao comprador a qualidade 
do 13roduto que adquire. 

Essa garantia de Qualidade é, por 
outro lado. inrHoT)pnsável a tôda me­
d'"a po"atal Que vise a diRr:ip'inar o 
mercado econômico. Assim é que 
qualquer fixa r.;; o de prêco sem defi­
niçÃO de Qualidade constitui - se­
gundo fra~p r.onh""irla de Leon Ban­
derson. ent~. o Administrador dos Pre­
cos nos E.stados Unidos - "um es­
tímulo à fraude". uma vêz que o 
produtor menOR f'sc':llpnlo'lo. obrh:rarlo 
a limitar n preço de venda. é infe­
li7.mente tentado a vpnder um pro­
du+n no N'~"";~""~O rnpnt"\~ boa. 

Cremos Que está suficiente e ampln­
mente justificado o proieto de leI 
que se propõe à aprovação dos se­
npn~o~ c"nO""ssistas: e que a SUl\ 
t':Rn~forJY1n--') f'm lei é de maior ur­
gência. uma vêz Que. o Brasil está 
em int."n oo '~ ~n rlo indllst"i~'i"A('iin 
e s6 progride de fato a indústria 
que obpr'leca às no,:mas tpcnicas. 01'­
gan17adas com rigor e rigorosamen­
te cnnt~n'"dAS. 

Sala das Spo~i\f's . em 20 de junho 
de 19üO. - Adaucto Cardoso. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI NI' 2.166 - DE 11 DE JANEDtO 

DE 1954 

Modifica os artiqos 19 e 29, do 
Decreto-lei de número 7. H13. de 
30 de novembro de 1944. aue con­
cede auxílio à Associar.ão Bra­
sileira de Normas Técnicas. 

O Congresso Nacional decreta e 
eu promulgo, nos têrmos do artigo 
70, parágrafo 4°, da Constituição Fe­
deral, a seguinte Lei: 

• 

• 

, 
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Art. 19 Os artigos 19 e 29 do De­
creto-lei de número 7.103, de 30 de 
novembro de 1944, passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 19 Il: concedida à Associa­
ção Brasileira de Normas Técnicas 
(A.B.N.T.), a partir de 19 de ja­
neiro de 1952, a contribuição de Cr$ 
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) 
para elaboração de normas, especifi­
cações e métodos de ensaio de ma· 
teriais necessários ao progresso da 
Indústria nacional e, especialmente, 
tendo em vist:t as necessidades dcs 
serviços pÚblicos civis da União. 

Art. 29 A contribuição a que se re· 
fere o artigo anterior será paga por 
fim incluida no orçamento do De­
conta da dotação própria, para êsse 
partamento Administrativo do Ser-­
viço Público, na Verba 3 - Serviços 
e Encargos, Consignação II _ Auxi­
lias e Subvenções, Subconsignação 
18 - Auxilios, ()6 - Divisão de Edi­
fícios Públicos". 

Art. 29 No orçamento do Departa­
mento Administrativo do Serviço 
Público para o ano de 1954, será 
feita. na verba correspondente, a al­
teração necessária para atender ao 
que dispõe o artigo 19, desta Lei. 

Art. 39 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 11 de janeiro 
de 1954, - a) Alexandre Marcondes 
Filho, Vice-Presidente do Senado 
Federal no exercício da Presidência 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

Parecer do Relator: 

O projeto n9 1.991-60, do deputado 
Adau:l,) Oardoso, institui oQ regime 
brig a tório d) p!'eparo e observância 
ao; normas técnicas, nos contratos de 

~ obras e compras do serviço público de 
execução direta, concEdida, autárqui­
Ca ou de economia mista, através da 
Associação Brasil'eira de Normas Téc­
nicas e dá outras providências. 

Na justificação do projeto, explica 
o deputado Adauto Cardoso que o que 
se visa é evitar o multipliciC:ad) de 
leis, que regulam a matéria €staiJele­
cendo-ée como que. uma cónsolid:Jção 
sUbstâncial, o qUe S3 procura acima 
cie tudo é prestigiar e forta ecer a 
Associação Brasi: eira de Normas Téc­
nicas, ampliando e atualizando o que 
se dispunha no Decreto-lei n9 7.1C3, 

• 
de 3:> de novembro de 1944, que con­
cedia auxílio àquela entidade para a 
elaboração de normas, especificações e 
métodos de Ensaios de material neces­
sário ao progresso da indústria na­
cional e especialmente tendo em vis­
ta as necessidades de serviços públi­
oos civis. Já o referido Decreto-lei 
estabelecia que o DASP organizo ria o 
programa dos trabalhos que deveriam 
ser solicitados, anualmente, à Asso­
ciaç§.o Brasileira de Normas Técnicas 
e que interessassem diretamente o 
s'erviço civil federal tendo como ob­
jetivo a fixação de tipos e padrões, o 
estabelecimento de especificações des­
tinada" a d'zfinir a qua :idade e a re­
gular o recebimento d) materiais, a 
unificação dos métodos de ensaios, a 
codificação de regras e prescrições re­
lativas a prüdutos e à execução de 
ob:'as, a unificação e fixação de ter­
minologia e dos símbolos. Essas nor­
mas, esp'c!ficações e métodos de en­
saios, aprovados pela Associação Bra­
sileira de Normas Técnicas, dizia ain­
da o citado De-cr'to-Iei. "serão adota­
dos nos serviços públicos civis da 
União a jlÚZO do DASP que, para tal 
fim, 'b'aixará portarias", O pr.ojeto do 
deputado Adauto Cardoso acaba com 
a feiç1io facultativa da observância de 
tais normas, tornando-as obrigató­
rias. Cab'erã à Oomissão do Serviço 
Público opinar a respeito dessa obri­
gatori-dade. Não consta, da mareha 
do projeto, a audiência dessa Comis­
são, que poderá julgar do mérito do 
projeto, nêsse aspecto dós interêsses 
do serviço público. 

Não há multo o que dizer do pro­
jeto, que é evidentem -nte constitu­
cional. Apenas num p~nto nos parece 
que está a eXIgir um pouco mais de 
atenção, para um p~onunciamento 
mais circunstanciado da Comissão de 
Constituição e Justiça. Referímo~nos 
ao art. 5, qUe diz o seguint~: 

"A "ABNT" é considerada como 
Orgão de utilidade pÚblica e, enquan­
to nli.o visar lucros, aulicando inte­
gralmente na manutenção de wa ad­
ministração, instalações, aboratóríos e 
serViços as rencta.g que aufer,ir, em 
seu favor s' manterã., no Orç/'tmento 
Geral <i'a República, nos têrmos da 
lei n. 2.166, de 11 de Janeiro de 1954, 
!t sub-consignação 21.01 - AuxílIOS 
ttem. 7 - da conSIgnação 21. 00 da 
verba 2.0.00 - ou equlvalente - com 
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uma importância que não poderá. ser 
mferior a dEZ milhões de cruz'iro!'-". 

Apresenta-se aqUl o problema, que 
tem sido objeto de debates na Câmara 
e de dúvidas ~ objeções em div~rsas 
Comissões: pode-se dar caráter per­
manente a uma dotação de nat.ureza 
orçamentária ou que deva figurar na 
lei orçamentária? Embora s~ja o or­
çamento uma lei ânua, não vejo ca­
mo negar ao poder Legislativo a fa­
culdade de esvabelecer uma obrigação 
maIS prolongada, a conswnar-te atra.­
ves de diversos exercicios financeIros. 
A própria Constituição, no art. 73 § 
29 diz que o "orçamento da despesa 
dividir-se-á em duas partes: uma fi­
xa, qUe niíJO poderá ser alterada senão 
em virtude de lei anterior; outra va­
riâvel, que obedecerá a rigorosa espe­
ciallzação". S~ o Congreséo pode vo­
tar uma dotação de 200 milhões para 
um só ano, que o impediria de distl'j­
bulr essa mesma dotação para um 
prazo de 20 anos, por exemplo? Pode­
se dar de uma só vez e não se pode 
<lar parce' adamente? 

A duvida qu' se pode ter é outra e 
não se prende à competência para 
votar: prende-se à eficácia da medida 
ou à sua execução. O Congresso po­
derá estabelecer wna eubvenção anual, 
por um longo período, sem qu ~ a mes­
ma seja paga ou se efetive. Mesmo 
porque o pagamen'to iria depender de 
outra providênCIa complementar: a 
inclusão da dotação no mçamento. 
Bastaria omitir a dotação no orça­
mento e como se podoria pagar a im­
portância da dotação, se não tem a 
natureza de wn crédito especial ou 
se excede o prazo de vigência dos 
créditos especiais? O que vale dizer 
que as dotaçõ's dE"!',Sa espécie, por wn 
período mais prolougado de vigênCia. 
dependem sempre de um novo ato, que 
al> faça figurar no orçamento, o que 
tanto se pode dar por iniciativa do 
Poder Executivo, na proposta do or­
çamento, como por deliberação do 
Congresso, na votação da l~i de 
meios. Mas o fato de existir wna lE"i, 
estabelecendo a dotação, já constitui 
meio caminho, embora não perca. o 
carat~r autorizativo comwn a quase 
toda a lei orçamentária. 

Não posso concluir, pois, pela in­
constitucionalidade da dotação, em­
bora reconh 'ça ce'l'ta precariedade na 
obrigação qUe se vai criar. Parec3-
me que o melhor caminho, para ca-

80S dessa espécie, é provocar um con­
vênio com uma entidade governativa, 
no caso o Departamento Administra.i­
vo do serviço Público. que 2stabelece­
ria as condições dessa contribuição e 
passaria a responder não sómente pe-
1}j, ma inc usão na proposta, como pc­
la efetividade de seu pagamento. O 
que vaIe dizer qU30 o qUe se quer, ou 
que o que se faz, no projeto, é não só­
tnente provocar um - entendimento 
dessa natureza como lhe proporcio­
nar os meios de sua realização. Se 
fÔSSEmos abrir mão d~ medidas, que 
dependem de um ato do Poder Exe­
cutivo, não daríamos mais nenhuma 
autorização para a abertura de crédi­
tos e nos limitaríamos, em face da' 
proposta orçamentária, a votar ape­
nas o que vieSSt; ao Poder EXecutivo. 

A prática de autorização a longo 
prazo não é de todo novidade em 
nossas ativicades legislativas. Aqui 
mesmo, no caso da Associação .i3J'IaBi­
leira de Normas Técnicas, o Decre­
to-lei nQ 7.103, de 30 de novambro 
de 1944, determinava que o auxflio 
de 100 mil cruzeiros "será pago por 
conta da dotação própria, para ésse 
fim incluída no orçamento do DASP 
Verba 3 - Serviços e 'Encargos, 06 
- Auxilios. contribuições e subven­
ções". A Lei nO 2.737 concede Ulna 
SUbvenção anual à Faculdade de Fl­
~osofia do Recife. A Lei nQ 1.254, de 
4 de dezembro de 1950, deu cel·tA 
amplitude a êsse regime de subven­
ções anuais. Um de seus parágrafos 
mandava dar uma subvenção anna1 
não inferior a 3.5JO'(JOO cruzeiro,> à 
Ull!versidade da Bahia. Seria I>053Í­
ve! invocür, uessa mesma orientaçl0, 
a LeI n~ 2.921, de 21-11)-5'0, a. Lei 
nQ 1. 254, tle 1950, a Lei n9 2.431. de 
21-2-1955 ,a Lei nQ 3.269 .de 29-7-54, 
a Lei nQ 2.787, de 25-5-59, a Lei n:i­
mero 2.153, de 30-12-53. a Lei núme­
ro 3.061, de 22-12-56, a Lei nQ 2.106, 
de 1953, a Lei nQ 2.229. de 14-6-54, 
a Lpj no 2.823, de 24-6-56, a Lei nú­
mero 775, de 6-8-59, etc. 

SugerIria apenas uma redação mflis 
geral no art. 50 do Projeto, para que 
não venha a ser prejudicado numa 
~.lteraçáo da classificação orçam:!D­
tária. Da Lei no 2.166 para o pro~ 
jetu existe diverg~cia na classifice­
ção da verba. Apresento, por isso, 
na parte final do art. 59 do PToj eto , 

emenda dizendo: I 
"em seu favor se manterá, no 

Orçamento GeraI da RepúbliCa., 

f 
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dotação não inferior e. dell mi­
lhões de cru21eiroo". 

Bl'tl~·lJia, de julho de 1960 . 

rARECER DA COMISSÃO 

A Comissã·o de Constituição e .Jus-­
tiça, em reunião de sua Turma B, 
ordinári.a, rea.lizada em 2-12-50, t~j;. 
nau, unânimemente. p~la C011S I u­
cimrãildade do projeto n9 l. 991-60, 
com elil~nda. de acôrClo com o pwre­
cer do relato! J px eseiltêS os Senho­
res deputados: Oliveira Brito­
Presidente, Barbosa Lima Sobnnno -
Relatur, Alfredo Nasser, Djalma Ma­
rinho, Paulo Lauro, Bias Fortes, Wal­
dir Pife.>, Rondon Pacheco, Almmo 
Afonso e Vasconceloo Tôrres. 

BrasiUa, em 2 de dezembro de 1960. 
- Oliveira Brito - Presidente.­
Barbosa Lima SObrinho - Relator. 

, 
COMISSAO DE TRANSPORTES, 

COMUNICAÇÕES, E OBRAS 
PúBLICAS 

PARECER DO RELATOR 

81'. Presidente e demais membros 
da Comissão de Transportes e Obras 
Públlcas. 

No presente projeto de lei o nr.bre 
Deputado Adauto Cardoso propõe a 
adoção obl'igatÓr;~. em todos os ser­
viços ~ aquisiçoes frItos pela Untã:> 
de norma.s, quer na construçãJ civil. 
quer nos produtos iPàustriais. clab0-
rados pela Ass lciação BrasileIra de 
N()J'mas Técnicas (ABNT). Es'~abe­
leDe que o DAS? o JRB e outms ór­
gão.:; incrementarã;o de acôrdo cam a 
ABNT o uso de roteiros, selos. letrei­
ros, sinetes, certificados demonstra­
tivo da observância das normas, a 
que denomina de "marcas de C011-
formidade". Considera mais a ABNT 
como órgão de utilidade públlc", r 
de~(nmina uma subVenção or,amen­
tária mínima de Cr$ lO.OOO.OOO,OO 
anualmt:nte. 

Justifica a sua poposição di7.endJ 
que o progresso industrial do Brasil 
nos últimos anos é f,ato caracten::ti­
r.o do desenvolvimento econômICo do 
país :: que é indispensável garamlr f\ 
qU0lidade do produto, o que c;e con­
segue através de norma técnwa., que 
dtíme em números as suas caracte­
r;;;ticaS. Lembra que tal proced\men­
to é corrente em inúmeras naçôes 
estrangeiras. No Brasil tais seniço.s 
vêm sendo executados pela ABNT que 
tenlos merecido apoio do Govêrno 
Federal através de várias leIs e de­
cretos que se concedem subvenções e 
mandam adotar as suas prescriçõe,a. 

O projeto de lei proposto dá uma 
consolidação definitiva a essa orien-
taç!l.tI. que vem sendo seg':li~a. , 

A ('omissão de constltulÇao e Ju,,­
tiçl:t aprovou o parecer do ilust;:e 
Deputado Barbosa Lima Sobrinho, 
que é favorável, propondo apenas 
'uma emenda substitutiva na par'Ve 
Íinal do art. 59 retil1ando, depois d~s 
pal.avras "orçame~to Geral. da Repu­
blica" as referênCIas a LeI p.9 2.166 
e a classificação da subvençao a ser 
dad!J. d1zendo simplesmente: 
"Orçamento Geral da Repú?li'?a do­
tação não inferior a dez ~Illlhoes ~e 
cruzeiros". O projeto de leI. e!ll apre­
ço visa oficializar e pr.estiglar uID:a. 
organização que ~á mUItos 9;nos Já 

. vem prestando inumeros serVIços ao 
País. Realmente a adoção das pres­
crições regras, definições, ensaios, co­
dificação em terminologia recomen­
dadas pela ABNT constam de contra­
tos de obras, de fornecimento áe ma­
teriais e trabalhos de outra natureza 
executados no Brasil, quer quando se 
refere a governos, quer quando se re­
fer'em a particulares. 

Associação Brasileira de Norm:\S 
TéClIlicas é reconhecEda no Brasil 
como entidade que se impôs perante 
a o"·inh o dos técnicos e cuja.s reco­
mendações são acatadas sem contro­
vérsias. 

Organizações semelhantes existem 
em outros Países, como nos Estados 
lTnidos, Inglaten-a, França, AleIllill-­
nha, Itália, Japão, Suécia, etc. '" e 
suas publicacões const1uem subsídios 
notáveís para o f!.perfeiçoamento da 
indústria e da construção. 

Por tôdas esas razões parece-me 
que a iniciativa do nobre represen­
tante do Estado da Guanabara me­
reC' P <er aT>~ovq dos pelo ("ongres~o 

Opino pois favoràvelmente à ap1'O­
v,ação do projeto de lei proposto com 
a emen -1f.l sugerida pela Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala 107, 10 de maio de 1961. 
Saturnino Braga, Relator. 

Parecer da Comisão 

A Comisão de Transportes, Comuni­
cações e Obras Públicas, em sua reu­
nião extr.aordinária de 10 de novem­
bro de 1961, sob a Presidência do Se­
nhor Fernando de Santana. opina, P9r • 
unanimidade de acÕr<'lo c~ O!--l"";; 

recêr do Rel&oL.., Sarurnino Braga, 
pelã'aprova('ão do Pro]eto llQ 1.991-60, 

~ com a emenda sugerlº,ª--J>ela Comissão 
'de Constituiçâo e .JUstIÇã. Votaram os 
Senhores Vasco Filho, Vice Presiden-

\ 
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te, Geraldo Vasconcelos, Celso Murta, 
Nicolau Tuma, Souza Leão, Coelho 
Mascarenhas Osmar Cunha, Edisom 
Tavora e Saturnino Braga. 

Sala 107, em lO de novembro de 
1961. - Saturnin-o Braga, Relator. 
- Fernando de Santana, Presidente. 

COMISSAO DE ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇAO FINANCEIR..I\.. 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

O Projeto n Q 1.991, de 1960, de au­
toria do nobre Deputado Adauto Car­
doso, institui o regime obrigatório de 
prepar<l e observância das normas téc­
nicas nos contratos de obras e com­
p~a.s . do serviQO público de execução 
dmeta, . concedida, aultárquica ou de 
econamHt nusta, atraves da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

A Comissão d,e Constituição e Jus­
tiça opinou, unânimemente, pela cons­
titucionalidade do projeto 'em pauta. 

A Comissão de Transportes, Com:.1-
meações e Obras Púhlicas opinou por 
unanimidade, quanto ao mérito da 
questão, pela aprovaçã() do Projeto 
n9 1.991-60. 

11 - Parecer 

!'telas r.azões expostas no Projeto, 
opinamos favoràvelmente pela apro­
vaçã<l do Projeto. 

Comisão de Orçamento, em 29 de 
ma.o ae ll:J6~. - Ultmw de Carvalho, 
Relator. 

Parecer da Comisão 

A Comis~ de Orçamento e Fisca­
lização Financeira, em sua 6'1- reu­
nião ordinária, plena, realizada em 14 
de junho do co:'rente, i'lp~u unA­
mmemente n rarecer do S or últi­
mo de Carvalho, favorável ao projeto 
nQ~ro~ --- -

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Leite Neto, Presidente, 
'últim"o de Carvalho, Relator, Clóvis 
Mata, Armando Oorrêa, Mendes de 
Moraes, Antônio Carlos, Paulo Sara­
sate, Segismundo Andrade, Etelvino 
Lins, Ernani Sátyro, Medeiros Neto, 
Plínio Lemos, Ruy Ram<ls, João CleO-­
phas, Theódulo de Albuquerque, Ada­
hyl Barreto, Willy Frohlich, José 
]\',enck. B nonit·o Vazo Nogueira. ce 
Rezende, Epílogo de Campos, Corrêa 
da Costa, Expedito Machado e Lino 
Braun. 

c~la, da Cem's,50. em 14 de junho 
de 1962. - Último de Carvalho Re­
lator . - Leite Neto, Presidente.' 

Departamento de Imprensa Naclonal _. Brasilia 1962 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

A PROJETO Nº 1.991-B/60 

,.!I.--I REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 1.991-A/60, que 
- ~ coe- .-. 

.- , 
II Institui o regime obrigatorio de prepa-

A , 

ro e observancia das normas tecnicas nos 
contratos de obras e compras do serviço 

, -publico de execuçao direta, concedida, aQ 
, , 

tarquica ou de economia mista, atraves da - , Associaçao Brasileira de Normas Tecnicas, 
, Ao 

e da outras providencias." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, ,. 
Art. l°. Nos serviços publicos concedidos pelo Governo 

Federal, assim como nos de natureza estadual e municipal por ,. ,. 
ele subvencionados ou executados em regime de convenio, nas 
obras e serviços executados, dirigidos ou fiscalizados por 

,.." , ,.." ,. 
quaisquer repartiçoes federais ou orgaos paraestatais, em tQ 

A 

das as compras de materiais por eles feitas, bem como nos res -A 

pectivos editais de concorrencia, contratos, ajustes e pedi-
, , ,... -

dos de preços ser a oprigatotia a exigencia e aplicaçao dos re-
, A 

quisitos minimos de qualidade, utilidade, resistencia e segu-, 
rança usualmente chamados "normas tecnicas" e elaboradas pela - , Associaçao Brasileira de Normas Tecnicas, nesta lei menciona-
da pela sua sigia "ABNT". 

A , 

Art. 2Q • O Governó -Federal por intermedio do Departamen-, 
to Administrativo do Serviço Publico e na forma em que essa co - , , , 
laboraçao ja vem sendo feita, indicara anualmente uABNT",ate , . 
31 de março, as normas tecnicas novas em cujo preparo esteja 
interessado ou aque~ cuja revisão lhe pareca conveniente. 

J , 
Art. 3º. Atraves do Departamento Administrativo do Serviço 

, , -
Publico, do Instituto de Resseguros do Brasil e outros orgaos 

, -centralizados ou autarquicos da administraçao federal se incre-
, A ,,.. 

mentara, em acordo com a "ABNTII, o uso de totulos, selos, le-.. 
treiros, sinetes e certificados demonstrativos da observancia , 
das normas tecnica~ chamadas "marcas de conformidade." 

~ Art. 4º. A partir do segundo ano de ,vigêBoia desta lei, o 

Z
' Instituto de Resseguros do Brasil passara a considerar, na co-

I A' 
" bertura de riscos elementares, a observancia das normas tecni-

... oas da "ABNT" quanto anraiteriais, instalações e serviços de ma-

{I 
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, -neira a tambem concorrer para que se estabeleça na produçao in-
dustrial o uso das "marcas de conformidade" da "ABNT". 

, , -Art. 5°. A "ABNT" e considerada como orgao de utilidade 
, -publica e, enquanto nao visar lucros, aplicando integralmente - ".., - , na manutençao de sua administraçao, instalaçoes, laboratorios 

, e serviços, as rendas .jque aufer ir, em seu favor se manterá, no 
, - -Orçamento Geral da Republica, dotaçao nao inferior a dez mi-

lhões de cruzeiros (Cr$lO.OOO.OOO,OO). 
, 

Art. 6º. Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇlO, em de julho de 1962. 
//) 

/ ;'--1---r-... 

Relator 

-J -

~. --------- - --
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COMISSIO DE CONST ITUIÇIO E JUSTIÇA 
~~~----- -----

PHOJErrO N° 1. 991/60 
;'.UTOR : lJep . Adaut o Cardoso 
R}~LÁTOR : Dep . Ba.rbosa L. Sobrinho 

. O projet.o nO 1991/60 , 10 deputad o Ada.uto .., Gardo80" 
institui o regime obriga.t. ório de preparo e observanci a das 
normas técnicas " )] OS contratos de obras e compraR do s ervi 
ço público de execução ·i ir eta, concedida, a.utár quica ou de 
economia mista, através da ~s , ociação Brasileira de Normas 
Técnicas e di outras providencias . 

• 

Na justificação do projeto , explica o deput ado A , 
da.uto Cardoso que o que se visa. e evitar a multiplicidade 
de leis " que regulam a matéria" estabelecendo- se CO IIl O que 
ulJJa cons olidação dos preceitos leg--:is exi stentes . EJJl sub§. 

, 
tancia, o que se procura acima el e tudo e pres tigiar e for-
tâlecer a Ass ociação Brasileira de Normas Técnicas , amplian 
do e atualizando o que se dispunh8, no Decreto-lei nº 7103 , 
de 30 de noveillbro de 1944, que concedia ~ux{lio ~n uela en 
tidade pa.ra a elaboração de normas , es pecificações e méto-

, 
dos de ensaios de m8,terial necessario ao progresso da in 

' j - -

dustria nacional e especialmente tendo em vi sta RS necessi 
dades de serviços públicos CIVIS . Já o referido Decreto _ 
lei estabelecia que o DAS./! d"i~4:a organizar;Ao programa dos 
trab8.l hos (llle deveriam ser solicitados , anualmente , ~ AssQ 
ciação Dr ::,s ileira de Normas Técnicas e oue interessassem di 

" -retamen t e o servi ço ci\J11 feder a l , tendo CO ril O e,I-,letivo a 
fixaçRo de tipos e lJad rões , o estabelecitaento de especifi--
çoes d "stinad8.s a. definir a qualidade e a regular o recebi 

-

j 
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* mento de materiais , a uni ficação dos métodos de . , ~ios , 
a codificR.ção de regras e p~scrições relativas a. odu-
tos e ~ execução de obras , unificação e fi«ação de_ter. 
minologia e dos símbolos . Essas normas , especificaçoes 
e métodos de ensaios , aprovados pela Associação Brasilei 

I 
I , 

ra de Normas Técnicas , dizia ainda o citado Decreto- lei , 
"serão adotR.dos nos sArviços públicos civis da União , a 
juízo do DASP que , para tal fim , baixará portarias" . O 
projeto do deputado Adauto Cardoso acaba com a feição fª 
cultativa c[a observ~ncia de tais normas , tornando- as obri 
gatórias . caberá ~ Comissão do Serviço Público opinar a 
respeito dessa obrigatoriedade . Não consta, da marcha . 
do p~ojeto , a audiência ... dessa Comissão, que p~derá ~ r1r 
do merito do projeto, nesse aspecto dos interesses do seL 
viço público . 

Não há muito o que dizer do projeto , que é evi ­
dentemente constitucional . Apenas num ponto nos parece 

, .. . -
que esta a eXlglr IW pouco malS de a.tençao, para um pro-
nunciamento mais circunstanciado da Comissão de Constit~ -ção e Justiça •. Referímo- nos ao art . 5, que diz o segu1n 
te : 

"A "ABNT" é considerada. COlfiO órgão de utitlida-
.::J , -

de publica e, enquanto nao visar lucros , aplicando inte-
gra.lmente na manutenção de sua adm ini s tração , instalaçã.es, , 
laboratorios e serviços as rendas que auferir , em seu fa 
vor se manterá, no Orçamento Geral da República, nos t~r. 
mos da lei n. 2. 166, de 11 de janeiro de 1954, a sub- con 
signação 21 . 01 - Auxílios item 7 - da consignação 21 . 00 

... 
da verba 2. 0 . 00 - ou equivalente - com uma importa.ncia - , 
que nao podera ser inferior a dez milhões de cruzeiros" . 

Apresenta: se aqui o problema, que tem sido obj~ 
to de debates na Caill~l,ra e de dúvidas e ob ,j eções em diver 
sas Comissões : pode-se da.r caráter perrtlanente a uma do-- , 
taçao de natureza orçaalentaria ou que deva figurar na lei , -

orçamentaria? Em bora seja. o orçamento uma lei ânua, não 
vejo corno negar ao ~oder Legislativo a faculdade de esta 
bele~er Wfl!3, obrigação mais prolongada, a consumar-se ~ 
traves de ,liversos exercícios financeiros . A própria COl) 
tituição, no art . 73 § 2, diz que o "orçamento da despe- -

" I. .. ..lo _ -..: • _ ó. ' I 
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sa dividtr-nlJ-á em duas partes: u:~'·:rí{~. que p d e~á : . 
ser alterada senão em virtude de lei anterior; _ vª 
riável que obedecerá a rigorosa. especialização". Se o 
Congre~ s o pode votar uma dotação de 200 milhões para _um 
s6 ano que o impediria de distribuir essa. mesma dotaçao 
para ~ prazo de 20 a~os, por exêmplo? Pode- se dar de uma 
só vez e não se pode da.r parceladamAnte? 

I 

~ , - d A drvida ,Iue se pode ter e outra e nao se pren e 
~ c?mpet;ncia p~ra votar: prende-se~. eficácia da medida 
ou a sua execuçao . O Congresso podera estabelecer uma. sub 

I /)IoJ~ .... ", • venção anual, por um longo perlodo, sem que a 1&:9rmtt seJa 
paga ou se efetive. Mes mo porque o pagamento iria depen-

~ -dei de outr~ providencia complementar: a inclusao da dQ -tação no orçamento. Bastaria omitir a dotaçao no orçamen 
~ ,.. 

to e como se poderia pagar a importancia da dotaçao, se , 
não tem a natureza de um credito especial ou se excede o 
prazo de vig~ncia dos cr~ditos es peciais? O que vale di ­
zer que as dotações dessa espécie , por um período mais prQ ... 
longado de vigencia, dependem sempre de um novo ato, que 
as f aça figurar no orçamento, o que tanto se pode dar por 
iniciativ8, do Poder Executivo, na proposta do orçamento , 
como por deliberação do Congresso , na votação da lei de 
meios. h~s o fato de existir uma lei , estabelecendo a dQ 

tação, j~ con st itui meiol cwnj nho, embora nãõ perca o ca-
, ~ A , 

rater autori zat ivo, comum ã> toda a lei orçamentar ia. 

N~o posso ~onn luir, pois , pe la i nconsti tucicinali 
dade da dot,q,ção, embora reconheça certa precariedade na. : Q 

brigação que se VFti criar . Pa.rece- me Que o melhor cami _ 
- A 

nho, para casos dessa. esp~cie , ~ provocar um convenio com 
um~ent idade governat i va, no "8.S0 o Depa.rtamento Idminis _ 
trativo do ~erviço P~blico , que es tabeleceria as condições 
des :ia contrib l' ição e pa.ssa,ria a responder não somente pe­
la sua inclusão na proposta, como pela efetividade de seu 
pagament o. O que Vé3.l e dizer q lie o que s e quer ou (l ue o 

, ' " que se faz , no proj et o, é não somente provocar um entendi 
-~nto des ' a natureza como lhe proporcionar os meios de 

~ re,aliza.ção . Se fôsse mos abrir mão de medid8.s que de , .- _ 
pendem de um ato do Poder Executivo , não daríamos ma.is ne 
nhuma Ftutorização para a abertura de créditos e nos limi= 
tI, arIamos , em f ace da. proposta. orçament a:r ia, a, votar ape _ 
nas o que v iess e do Pod er Execut i vo. 

t \ "" ' " •• '.' 
0'0 •• O". 

.' 
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, , . - - de A pratica da a.utorlza.çao a longo prazo nao e 
todo novid t1 .1 e em nos sas ativiJôdes legislat ivrs . Aqui , ~ 

mesmo, n& caso da Associaç~o Brasileira de Normas Teeni -
cas , o Decreto- lei n. 7 . 103, de 30 de novembro de 1944, 
determinava que o auxílio de 100 mil cruzeiros"s erá pª 
go por conta da dota,çã,o própria , para ês ~ e fim incl uída 
no orçamento do DAS; Verba 3 - Sprv~os e l!;nca,rgos , \ 06 -
Aux í lios , contribuições e subvenções" . A Lei 2. 737 con ... . 
cede ulLa subvemção anu;:ü a ~'aculda,d e de Filosofia do rl~ 

cife . A lei 1. 254, de 4 de dezembro de 1950 , deu certa ... 
amplitude a es ~:; e regi me de subvenções anuais . Um de SalS 

, - - ~ . . paragr afos mandava dar uma subvençao a.nual nao InferIor 
... 

a 3. 500 . 000 cruzeiros a Universidade da bah ia. Seria 
pos s ível invocar , nes .~ a mesma orientação , a lei 2. 921, de 
21. 10.50 , a lei 1. 254, de 1950 , a lei 2. 431 , de 21 . 2 . 195~ 
a lei 3.269 , de 29 . 7 . 1954 , a lei 2. 787 , de 25 . 5. 1959 , a 
lei 2. 153 , de 30 . 12.1953 , a lei 3. 061 , de 22 . 12 . 1956 , a 
lei 2. 106 , de 1953, a, lei 2. 229 , de 14 . 6. 1954, a lei e •• 

2. 823, de 24 . 6. 1956, a lei 775 , de 6. 8. 1959 , etc . 

Sugeriria apenas uma :nedação ma.is geral no art . 
5 do Proj eto , par~que não venha a ser prejudicado numa 
aI t eraçR:o da .classificação or çamentária. Da lei 2. 166 , ... 
para o projeto , ja existe divergencia na classificação da 
verba. Apresento , por isso, na parte fina.l do art . 5 ' do 
projp.to , emenda dizendo : 

"f ' ~m ~eu avor se mantera, no Orçamento Geral da 
Republica, dotação não inferior a dez milhões 
de cruzeiros", 

Brp,s í lia, de julho de 19f O • 

, 

. AltS02.A LIlvIA SOBR INHO-Relator 

mnr . 

. _.' I 
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COMISS O 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

, 6" sua Turma B, ordinaria, realizada em 2.12. O, opinou, unanim~ 

mente, pela constitucionalidade do Projeto nQ 1 991/60, de a-
,. 

cordo com o parecer do relator, presentes os senhores deputa-

dos: Oliveira Brito - Presidente, Barbosa Lima Sobrinho - Re­

lator, Alfredo Nasser, Dja1ma Marinho, Paulo Lauro, Bias For­

tes, Waldir Pires, Rondon Pacheco, Almino Afonso e Vasconce -
,. 

los Torres. 

Bras{lia, em 2 de dezembro de 1960. 

Oliveira Brito 

Barbosa Lima Sobrinho - Relator 

l 

... 
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Sr . Presidentp, d dema.is membros e ObraR 
, 

Publicas . 

- PHOJETO Nº 1.991/60-

No pre~eate projeto de lei o nobre Deputado Adauto Cardoso 
'" ~ ." #I ,.. 

propoe a· adoça0 obrj.gatoria em todos os serviços e aquisiçoes fei tos 

- -:pela Uniao de norma.s , que l ' na. cOl1struçao civil , quer nos produtos ia, 

- , dustriais, elaborados pela AS8ociaçao Brasilp,ira de .ormas Tecnicas 

(ABNT). Esta.belece que o . - ... DASP o IRB e outros orgaos incTementa~ao , 
li> de a vordo com a ABNT o uso de roteiroR , selos , letrp,iros, sinetes , ce,!. 

"., 

tificados demonstrativo da observancia das normas , a· que denomIna 

de "marcas de conformidade ". 
,. .... 

Considera mai~ a ABNT como orgao de 
,. -, 

utilidade publica e determina uma subvença.o o!'çamentaria minima de 

Cr$10.000.000,OO anualmente . 

Justifica a sua proposição dizendo que o progresso indus-
,. ,. 

trial do Brasil nos ultimos anos e fato caracterist co do desenvolvi -
Manto econônli~o cto pa,(s e qUf:! é indispens~vel garantir a qualidade 

. ,. ,. 
do Ilroduto , o que se cC'nsegue atraves de norma tecnica , que define 

em n~eros as suas ca.racter l sticas . Lembra que ta·l proce(liment,) 

vorrente em in_meras nações estrangeiras . No Bra.sil tais s e rviço8 
,. 

, 
e 

/lO 

vem Rendo executados pela ABNT , que tem merecido a.poio do Governo 

F d I ,. d " . l..h~ -e era atraves e varJas leis e decretos que ~ concedem subvençoes 
.... 

e mandam adotar as suas prescriçoes . O projeto de lei propo~ to 

... -uma consolieJaça.o dUUni ti va a. essa orienta.çao , que vem sendo s egu ida • 

- -A Comissao de Constituiçao e Justiça aprovou o parect'l' do 
, ,. 

ilustre Deputado Barbosa Lima. Sohri~l'o , que e favoravel , propondo 

apenas uma emenda substitutiva na part e final do a.rt . 5º retira ndo , 
,. • A 

depois da.s palavras "Orça'll~nto Geral da HePubllca." as referencias It 

-lei 2. 166 e a classificação da subvenção a Be:w: tia.d.a. dizenrlo stml}lA!. 

mente : 

• I ,#. .- - ~. o' . 
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-.. , N N N 

"Orçamento Geral da Republioa dotaçao nao inferior a dez milhoes de 

oruzeiros". 

PARECER 

". 
O projeto de lei em apreço visa oficializar e prestigiar uma o~ 
N # ~ ( ganizaçao que ha muitos ano~ ja vem prestando lnumeros serviços ao Pa s . 

N N NI 

Bealmente a adoça0 das prescriçoes , reg,ras , deftnlçoes , ensaios , oodi fi 

" o iÇa. Aemterminologia reoomendadas pela ABNT oonstam de centratos de obras , 

de forneoimento de materiais e trabalhos de outra natureza executados 
". 

no Brasil , quer quando se refere~a governos , quer quando se referem a. 

particulares. 
N . , , 

Associaçao Brasileira de Normas Tecnioas e reoonhecida no Brasil 
A N' oomo entidade que se impos perante a opiniao dos tecnicos e ouja~ rec2 

N N I 
mendaç06s sao acatadas sem controversias. 

Organizações semelhantes existem em outros Países, como nos 
, N , 

Estados Unidos , Inglaterra , França, Alemanha, Italia, Japao , Suecia , 
N , 

Suíça etc ••• e suas publioaçoes con tituem su_sidíos notaveis para o 
, • N 

aperfeiçoamento da industrla e da construçao . 
". H 

Por todas ess8,S razoes parece-me que a iniola.tiva do nobre re-

presentante do Estado da Guanabara merece ser aprovado pelo Congresso . 
, , ... 

Opino pois favoravelmente a aprovaçao do proj •• o de lei prop04 
• 

to , com a emenda sugerida pela Comi@8ão de Constituição e Justiça. 

Sala 107, 10 de maio de 1961. 

. 
I' /.~0, 

~Y./7./ ~.--~ ~/ 
SATURNINO BRAGA 7' 

RELATOR 

• 

" ,;', . . , . ... .. , .. - -.", , :\ , 
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COMISSÃO DE THANSPOHTES . COMUNICAÇ s o'E 'OBriAS PÚBLICAS 

PHOJETO N° 1. 991/60 

- ... 
-PAhECEtl DA COM1SSAO-

A Comis s~o de Transportes , Comunicaç~es e Obras , ...., 
Publicas, em sua reuniao extraordinaria de 10 de novem-

,.. 
bro de 1961 , sob a }'residencia do Senhor Fernando de S:m 

,. 

tana , opina , por unanimidade, de acordo com o parecer do 
.... 

Relator Saturnino Braga, pela aprovaçao do }rojeto nQ •• 

1.991/60, com a emenda sugerida pela Comissão de Consti 
tuição e Justiça . Votaram os Senhores Vasco Filho , Vi­
ce Presidente , Geraldo Vasconcelos , Celso Murta, Nicomu 
Tuma, Souza Leão , Coelho Mascarenhas , Osmar Cunha , Edil 
son Tavora e Saturnino Braga • 

Sala 107, em 10 de novembro de 1961 . 

FERNANDO DE SANTANA 
PRESIDENTE 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

RELAT6RIO 

O Projeto nº 1991, de 1960, de autoria do nobre Deputado 
Adauto Cardoso, institui o regime obrigatório de preparo e observân -
cia das normas técnicas nos contratos de obras e compras do serviço 
público de execução direta, concedida, autárquica ou de economia mis -
ta, através da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou, unânimemen­
te, pela constitucionalidade do projeto em pauta. 

A Comissão de Transportes, Comunicações e 
opinou por unanimidade, quanto ao mérito da questão, 
do Projeto nº 1991/60 • 

, 
Obras Publicas -pela aprovaçao 

PARECER 
- , Pelas razoes expostas no Projeto, opinamos favoravelmen -

te pela aprovação do Projeto. 

Comissão de Orçamento, em 29 de maio de 1962 

,. 

mTIMO DE CARVALHO 
Relator 

-
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COt.fISSÃO DE OnCA: :E};TO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PROJETO Nº . 1 991/60, que institue o 
regime obrigatório de p-reparo e ob -
servância das norIDas técnicas nos 
contratos de obras e compras do ser­
viço público de execução direta, con 
cedida, autárquica ou de economia mi~ 
ta, através da Associação Brasileira 
de 'tJormas Técnicas , e dá outras pro­
videncias . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Orçamento e Fiscalização Fina~ceira, 
em sua 6a . reunião ordinária, plena, realizada em 14 de junho do 
corrente , aprovou unânimemente, Parecer do Senhor rtltimo de Carv~ 
lho , favorável ao Projeto nº . 1 991/60 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Leite ne 
to - Presidente, rtltimo de Carvalho - Relator" Clóvis Mota, Arman 

A A 

do Correa, ~'endes de Moraes, Antonio Carlos, Paulo Sarasate, Segi~ 
mundo Andrade , Etelvino Lins , Er nani Sátyro, Medeiros Neto, Plínio - , Lemos, Ruy Ramos, Joao Cleophas, Theodulo de Albuquerque, Adahyl 
Barreto, illy Frohlich, José Menck , Benedito Vaz , Nogueira de R~ ,. 
zende , Epílogo de Campos, Correa da Costa , Expedito Machado e Lino 
Braun • 

Sala da Comissão , em 14 de junho de 1 962 . 

- Relator 

Leite Nêto - Presidente 

plm/ 
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COMISSÃO D TRANSPORTES . COMUNICAÇOE8 E OBR S P1JBLICAS 

Brasília, 5 de julho de 1962 . 

Of O 67/62 

Senhor Presidente , 

... , 
Encaminho a Vossa Excelencia copia do Pare-

,... 
cer do Relator Saturnino Braga, do Parecer da Comissao, bem co , ... 
mo copia da Ata de 10/11/61 sobre o Pfojeto nO 1. 991/60, que , ... 
"Institui o reeime obrigatorio de preparo e observancia dAs , , 
normas tecnicas nos contratos de obras e compras do serviço PQ 

,... , 
blico de execuçao direta, concedida , autarquica ou de economia 

, - , mista , atraves da Associaçao Brasileira de Normas Tecnicas e , ... 
da outras providencias" - constante da"Ordem do Dia lide hoje , em 

... 
regime de urgencia • 

... 
2 . Esse Projeto figura no Avulso da referúla"Or 
dem do Dia"como dependendo de Parecer desta Comissão - dái o ... 
encaminhamento que ora faço a Vossa Exce1encia . 

Na oportunidade, renovo-lhe protestos de ele . ,... 
vada conslderaçao. 

V 890 FILHO 
No exerclcio da Presidencia 

" A Sua Excelencia o Senhor Deputado Ranipri Mazzilli , 
" DD .Pres ident,e da Camara dos Deputados . 

as/sI 
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CÂMARA DOS DEPUT AD 

Sr. Presidente e demais 

cações e" Obras Públicas. 

) 

, . 

c Ó P 

No presente projeto de lei o nobre Deputado Adancbo CardQ 
so propõe a aàoção obrigatória em todos os serviços e aquisições ~1 
tos pela União de normas , quer na construção civil, qaer nos produ­
tos industriais, elaborados pela Associação Brasileira de NormasTé~ 
nicas (ABNT). Estabelece que o n~p o IRB e outros órgãos incremen-

N " tarao, de acordo com a ABNT o uso de roteiros, selos, letreiros, sl 
" netes, certifi~ados demonstrativo ' da observancia das normas, a que , 

denomina de "marcas de conformidade". Considera mais a ABNT como or -
gão de utilidade pública e determina uma subvenção orçamentária mí-
nima de ~i$ 10 000 000,00 anualmente. 

Justifica a sua proposição dizendo que o progresso indus­
trial do Brasil nos Últimos anos é tato característico do desenvol-

" f ' , vimento economico do palS e que e indispensavel gar~tir a qualida-, , 
de do produto, o que se consegue atraves de norma ~ tecnica, que d~ 

fine em nÚmeros as suas características. Lembra que tal procedimen-
, , N 

to e corrente em inumeras naçoes estrangeiras. No Brasil tais servi 
" " ços vem sendo executados pela ABNT, que temos merecido apoio do Go-

A " • verno Federal atraves de varlas leis e decretos que lhe concedem s~ 
bvenções e mandam adotar as suas prescrições. O projeto de lei pro-
,... ... 

posto da uma consolidaçao definitiva a essa orientaçao, que vem sen 
do seguida. 

... N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça aprovou o parecer do , , 
ilustre Deputado Barbosa Lima Sobrinho, que e favoravel, propondo ~ 
penas uma emenda substitutiva na parte final do art. 5Q retirando , 
depois das palavras "Orçamento Geral da República" as referências a 
lei 2 166 e a classificação da subvenção a ser dada dizendo simple~ 
mente: 

"Orçamento Geral da República dotação não inferior a dez 
... 

milhoes de cruzeiros". 

PARECER 

" O projeto de lei em apreço visa oficializar e prestigiar 
uma organização que há muitos anos já vem prestando inÚmeros servi-

, ~ N N 

ços ao Pa1s. Realmente a adoça0 das prescriçoes, regras, definiçoe~ 
ensaios, codificação em terminologia recomendada pela ABNT constam 
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de contratos de obras, de fornecimento de 
outra natureza executados no Brasil, quer 

mate~ia rabalhos de ,..,. 
quando se referem a gove~ 

nos, quer quando se referem a particulares. 
N " Associaçao Brasileira de Normas Tecnicas e reconhecida no 

Brasil como entidade que se impôs perante a opinião dos técnicos e 
N _ , 

cujas recomendaçoes sao acatadas sem controversias. 
Organizações semelhantes existem em outros países, como 

, -nos Estados Unidos, Inglaterra, França, lemanha, Italia, Japao, S~ 
écia, Suiça etc •••• e suas publicações constituem subsídios notáveis 

, -para aperfeiçoamento da industria e da construçao. 
Por tôdas essas razões parece-me que a iniciativa 

bre representante do Estado da Guanabara merece ser aprovado 
Congresso. 

do no­
pelo 

Opino 
proposto, com a 
tiça. 

, , -pois , favotavelmente a aprovaçao do projeto de lei 
Jus 

N N 

emenda sugerida pela Comissao de Constituiçao e 

Sala 107, 10 de maio de 1 961. 

Saturnino Braga 
Relator 

-------

-
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COMISSÃO ~ TRANSPORTES, COMUNICAÇõES ~ OBRAS PÚBLICAS 

PROJETO NQ 1 991/60 

PARECER ~ COMISSÃO. 

A Comiss;o de Transportes , Comunicações e Obras Púb11 

cas , em sua reunião extraordinária de 10 de novembro de 1 961 , 

" sob a Presidencia do Senhor Fernando de Santana , opina , por un~ 

" nimidade , de acordo com o parecer do Relator Saturnino Brag~p~ 

la aprovação do Projeto nQ 1 991/60 , com a emenda sugerida pela 
, 

... ... 
Comissao de Constituiçao e Justiça. Votaram os Senhores Vasco -... 

Filho , ~ice-Presidente , Gera]dO Va · concelos , Celso Murta , Nico-

lau Tuma , Souza Leão , Coelho Mascarenhas , Osmar Cunha , Edi1som 
, 

Tavora e Saturnino Braga, 

Sala 107 , em 10 de novembro de 1 961 • 

SATURNINO BRAGA 

FERNANDO DE SANTANA 

PRESIDENTE 
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